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da Junta de Districto mais proxirnos da Cabeça del1e, e maio; aniiaos , Mai.
que nos termos do artigo segundada Lei de vinte e cinco de Xbril 5,

passado substituem os Conselhos de Prefeitura , formam o COD>E~," ')

de Districto.
i\ ri. 4." A mencionada Commissão é composta dos Pares do Rei

no, Conde de Lurniares , .losé Joaquim Gerardo de Sampaio, Francis
co S:imões Margiochi ; e dos Deputados da Nação Portugueza , Manoel
Gonçalves de Miranda, Rodrigo da Fonseca Magalh'ães, Antonio José
d' A v,i la , e Joaquim Larcher; dos quaes todos Espero o prornpto e ca
bal desempenho da mesma Com missão , como é proprio das suas luzes,
e do seu zelo pelo bem publico. O Conselheiro d'Estado, Ministro e
Secretario d' Estado dos J\'ez ocios do Reino, o tenha assim entendido, e
faça executar, Palacio das~J\'eccessidades , em cinco de Maio de mil
oitocentos trinta e cinco. - RAli'\HA, _ .' Ayustinho Jose' Freire ,

DECR ETO.

A ttendendo a que pela disposição do artigo trinta e oito da Lei ~ ,
de dezeseis de Maio de mil oitocentos trinta e dous , numero vinte e
quatro, se acha extincro o Juizo privilegiado da Conservatoria do Con
tracto Geral do Tabaco e Saboarias, como incompatível com as dispo
siçõcs da Carta Constitucional da Monarchia : Hei por bem declarar
como tal extiucto o mencionado Juizo, e ordenar que as causas, que
'eram da sua cornpetencia , se processem de ora em diante nos J uizos
de direito dos respectivos J ulg:arlos ~ para os qU 2.e ~ P ~ ~ ::; ~:- ~ ': i II2 :11 :: f: ~ =- : =' 

me nt e t(,d ü ~ os r~ ~ ~ (:5 5 '? :_ - -=- ~ c : ~ é:3 . .: '...:. :~ :- ~~=--.-,- - - -:- .:,. =- _ : =-=- z . =- -:-- =-:--::'" :-
do J uizo =-~ ~ C "-:2-= = _ O 3f:- :.= :: : s--:. ::- -= -_~_ : : -~'; .~ :: ':" ':'E- : ..-~z : ..:: _.:'E ~

F azenda G....~ : ~• ..:. :-=-- -- ~ ~=:=_=.. :....:~:. :: . 7 : :r:::.=. 7.I..~":: ':-:~ ::-: =. .: ~ = .- =- -=- : ;';'.::':" ':"-5

n ee essarios, P~ÇD .~ ~~~_..:~~_ 7 3. ' -::-=.~~ : :''7 ~ r ::-.: .:~ :Ii..-. :: ~-: ::..:-=,:.-
tos trinta e cinco. - R.:\L'tlA.-Jr:;.~ c'G S~-:~a C_=,~~':::..-:...

DECRETO.

, Sendo nas actuaes circumstancias , em virtude das disposições ul
timamente prornulgadas , absolutamente desnecessaria a Commissão pa
ra vqualificar a Divida do Estado, creada por Decreto de vinte e qua
tro de Outubro de mil oitocentos trinta e tres: Hei por bem dissolver
a mencionada Corrunissão. ° Ministro Secretario d'Estado dos Nego
cios da Fazenda , assim o tenha entendido, e faça executar , com os
Despachos necessarios. Paço das Necessidades, em cinco de Maio de
mil oitocentos trinta e cinco. - RAIN fIA. - Jose' da Silva Carvalho.

DECRETO.

Convindo centralisar a adrninistracão de lod os os Rendimentos
do Estado, na conformidade do quc dispõe o D e creto numero vinte e
dous , de dczescis de Maio de mil oitocent os t.rjr.ta e dous : Hei por
be m Ordenar que todos os Bens, direitos, acções, e titulos da Uni
vers idade de Coimbra, sojam incorporados desde já nos Proprios Na
ci.naes, ficando a Junta da Fazenda da mesma Universidade, em quan
to 5--= :::. ãrJ derem a este respeito outras providencias) debaixo das imme
diatas ordcn s do Tribu nal do Thesouro Publico, para o qual passam
t 'JCG~ C 5- ': ~ ! C (H g·OS da mema .J unta. O Ministro Secretario d'Estado cl os

5 ,

5.

judite.nozes
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Maio
5.

Negocias ' da F azenda assim o lenha entendido, -é Taç a executar COIÍl

os Despachos neccssa rios. P aço das Necessidades ) em cin co de Maio
de mil oitocentos trin ta e ci nco. -BAINHA .-Jose' da Silva Carvalho.

DEC RE T O.

e , ' T e ndo subido ú l\Ii nha Fieal P re sença diüorcn tes -Representn ções
;lcer"" do e mbaraço, q ue se tem encontr ado para a decisão final do s 1'1'0 

cesses de R ev ista na s ' Causas C ommerciae s , havendo-se su spend ido ,
co m g rave prej uiso ·pu b}jco, o se u regular andam ento, por isso qae 'no
caso em que os Juizes ·do Supremo T ribunal de Justiça aunulassem a
Sente nça , parser contra a -expressa determinação <la L ei'; se achava
m ani festa in compati bilid ade , e m qu e o fundo da Causa fosse julgado
por uma .parte destes mesmos Juizes; e Tendo-M e representado o mes
mo Supre mo Tribunal , q ue no re ferido caso os J u izes se consideravam
inhab ilita dos em vi rtude d os Ar tigos cento vinte e cinco, e cento trin
la e um da C arla Cons ti t ucio na l da Monarchia , para j ulgar como Jui
"': S de se,g'u nda Instancia a me sma Causa, e m que ha viam j'ulgado com o
-. ::i E S ':: -:,-,S"r"' '2!.l;O T r ior. r:al : E au ende ndo a qu e é da maior urgencia
--- -~ -..,. ~ - ~ ~ - .-- - - . , ~ ' - ' -; ~: - ~r" '; d ·' .Iust ica e e vita r a continu ação
~,.~~~;~: -- ;~ .~:~~: ~-=- -~~ ~; ~t;;~= :-~ ._-: :;~ ~'~ ~d u zi d o : e porqne a mul-

~~~:;~~é:~ ~~~~.~~:.~~::~~;~~~ ~~~:. ~ .~ :~~~~:=~'~f ~_~~ ~.~~~ . C~~r:~~
[ando a execucão dos Arti~ü5 m il ct-.:4to e ti -=- .: ~~ü ci.:· C::-.: : z~ Cornme r
ci al em harmo'nia com o d ispusto nos Art igos ce nto vinte- e cinco : e
c e nto. tr inta e um da Carta Constitucional, e · com o Arti go qua rto ,
paragrafo t erceiro . do D ecreto de de zenov e de Maio de mil oitocentos
tri nta e dou s , Ord enar , qu e obse rva ndo-se a férrnn prescripta no refe
rido Arti go mil <len to e dez eseis do C odigo Commercial para o conhe
c iment.o e de cisão dos Recursos de Revista nas Causas Commerc iaes;
e ve ri ficando-s e o caso de C onccs são , por ser contra a L e i expressa a
Sente nç a, de que se re correu , 0 Supremo Tribunal de Just iça designe,
para Se profer ir nova Sentença , urna da s R ela ções , c ujo s Juizes unica
mente são os compe ten tes para julgar as Cau sas em se gunda e ultima
In stanci a, co nfor me a é'xpress a determinac ão do Artig'o cen to vinte e
cinco da Carta Constitucional da Mouarch ia. O Ministro Secretario
d' Estado dos N egocios E ccle siasticos e de J usti 'i<1, assim o tenha e n
t endido , e faç a e xecutar. Paço das N ecessidades , em sete de M aio de
mil oitocentos trinta e cinco. - RAI NHA. ~ lV/ anoel Duarte L eiuio.

PO RTA RIA .

n. ,. Sendo presentes a sua .Magestade a Rainha as difliculdarles , que
. (em occo rido na execução da s sen ten ças dos Conselh os de discipl ina

dos C orpos da Guarda N ac io ual , quando os multados por falta de se r
viço se recusão a pag ar as multa s, e m que foram c ondelllnad os; e sen
do necessa rio para int e ira e fi el ob servaucia da Lei d es igna r a manei
ra de proceder contra os refractari as, e faze r en tra r no cofre da res
pectiva Mu nicipalidade a imp ortan cia da s multas : M anda a M esma
Au gus ta Senhora que se ob se rve o se g'ui nte : quando o multado se
t ive r ne gado a pag-ar a multa , o Couun .unlanto do respectivo Corpo
dará di sso parte á Cam a ra M unici pal do Conce lho, re mettendo-Ih e có
p ia da Sentença profe rida pel o C on sel ho .le di sci pl ina ': aCamara M u-
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